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de Saude

REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

CAPITULO I
DO CONSELHO, SUAS FINALIDADES E COMPETENCIAS.

Art. 1° O Conselho Municipal de Saude de Porto Alegre (CMS/POA), érgao colegiado, em cara-
ter permanente, € a instancia deliberativa de planejamento, fiscalizagdo e avaliacdo do Siste-
ma Unico de Saude (SUS) de Porto Alegre.

Paragrafo Gnico. A Secretaria Municipal de Saude (SMS) devera promover e garantir a auto-
nomia administrativa e financeira, com a disponibilizacao de recursos humanos e dotacdo orca-
mentaria suficientes para o pleno funcionamento e execucdo das atribuicdes legais, de acordo
com a deliberagdo do Plenario.

Art. 20 O CMS/POA tem como objetivo a melhoria da saude da populagdo, competindo-Ihe:

I - definir as prioridades de salde, observadas as normas da Lei Organica Municipal, as dispo-
sicdes do Plano Municipal de Saude e as deliberagbes das Conferéncias Municipais de Saude;

II - propor e aprovar as diretrizes a serem observadas na elaboracdo do Plano Municipal de
Saude, do Plano Plurianual e do Orgamento anual do municipio;

III - formular estratégias, fiscalizar, controlar e avaliar a execucdo da politica de saude no
ambito do municipio;

IV - propor e aprovar critérios para a programacdo e para as execucgoes financeiras e orga-
mentarias do Fundo Municipal de Salde, acompanhando a movimentacdo e o destino dos re-
cursos, apreciando e deliberando sobre o Plano de Aplicagdo dos mesmos;

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar as acdes e os servicos de saude prestados a populacdo pe-
los érgdos, estabelecimentos e entidades publicas e privadas que integram a rede do SUS no
municipio;

VI - definir, através de Resolugdes, os critérios para a celebragcdo de contratos, convénios ou
parcerias entre o setor publico e as entidades publicas e privadas de saude, no que tange a
prestacao de servicos de saude conforme prevé a Lei Organica da Saude e a legislacao vigen-
te;

VII - definir, através de Resolugdes, os critérios para a celebragdo de contratos, convénios ou
parcerias entre o setor publico e as entidades publicas e privadas de ensino, no que tange a
promocao de campos de estagio e aperfeicoamento profissional nos processos de formacao,
especializacdo, aprimoramento e pds-graduacdo dos estudantes e profissionais dos cursos da
area da saude, conforme prevé a Lei Orgéanica da Salde e a legislagao vigente;

VIII - apreciar previamente e aprovar os contratos, convénios e parcerias referidos nos inci-
sos VI e VII.

IX - propor e deliberar sobre critérios, parametros e indicadores quantitativos e qualitativos
para o funcionamento de estabelecimentos publicos e privados de saude no ambito do SUS;

X - propor e deliberar sobre diretrizes e critérios para a instalacdo e inclusdo de novos estabe-
lecimentos prestadores de servicos de saude, publicos, privados e filantrépicos no ambito do
SUS, observando em especial a demanda, a cobertura, a distribuicdo geografica, o grau de
complexidade e a articulagao do sistema;

XI - acolher e encaminhar denuncias de estabelecimentos privados ndo conveniados ao SUS;

XII - promover, incentivar e participar da realizagao de estudos, investigacdes e pesquisas na
area de saude, seguindo as diretrizes nacionais relativas a ética em pesquisa;
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XIII - atuar e colaborar no controle e fiscalizacdo das condicdes do meio ambiente e nos am-
bientes de trabalho e seu impacto na saude do trabalhador e da populacéo;

XIV - elaborar seus Regimentos Internos, composicao, objetivos e competéncias para todas
as instancias internas, bem como érgdos de assessoria do CMS/POA;

— exercer as competéncias definidas no art. 8°, em seus incisos I ao V, da Lei Complemen -
a—n° 395, de 26 de dezembro de 1996;

XVI — inir e aprovar o regulamento da Conferéncia Municipal de Saude e convoca-la extra-
ordinarente conforme o art 89, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 395, de 26 de de-
zembro de 1996;

XVII - articular-se com outros conselhos setoriais com o propdsito de cooperacdo mutua e de
estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de participagdo e
controle social;

XVIII - Analisar, avaliar e decidir sobre impasses ocorridos nos Conselhos Distritais e Locais
de Saude, neste Ultimo caso, depois de ouvida a instancia distrital na condigdo de instancia re-
cursal;

XIX - articular e apoiar, sistematicamente, os Conselhos Distritais e Locais de Saude;
XX - divulgar suas acoes através dos diversos mecanismos de comunicacao social;
XXI - manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competéncia;

XXII - exercer outras atribuicdes que Ihe forem estabelecidas por lei.

CAPITULO II
DA COMPOSICAO E DA ORGANIZACAO

Art. 32 O Conselho Municipal de Saude compde-se das seguintes instancias:
I - Plenario;

II - Nucleo de Coordenacgao;

III - Secretaria-Executiva;

IV - Secretaria Técnica;

V -Assessorias Especiais;

VI - ComissOes Executivas de:

a) Fiscalizacao;

b) amento e Financiamento

c) Comunicagao e Informacao

d) Educacdo Permanente

VIII - ComissGes Tematicas;

IX - Conselhos Distritais de Saude;
X — Conselhos Locais de Saude;

XI - Conselhos Gestores e Camaras Técnicas.

CAPITULO III
DO PLENARIO


Autor desconhecido, 12/11/18
Incluído novo inciso,  renumerando os demais incisos.
Com base na LC 395/96
  “Art  8º. Compete ao Conselho Municipal de Saúde em caráter permanente e deliberativo:
I - definir as prioridades de ações de vigilância à saúde;
II - formular estratégias e controlar, avaliar e fiscalizar a execução das ações de vigilância à saúde;
III - propor medidas de aprimoramento da organização e funcionamento do Sistema Municipal de Vigilância à Saúde;
IV - propor a adoção de critérios de qualidade e melhor resolutividade da prestação dos serviços de saúde e das ações de vigilância;
V - formular o plano municipal de vigilância à saúde;
	

Autor desconhecido, 07/11/18
Inclusão da COFIN criada em 2017

Autor desconhecido, 07/11/18
Suprimida o inciso
“ V - Assessoria de Planejamento”, porque nunca foi colocada em funcionamento e o CMS/POA adotou Seminários de Planejamento..
Redação anterior:
Art. 3º O CMS/POA compõem-se de:
I - Plenário;
II - Núcleo de Coordenação;
III - Secretaria Executiva;
IV - Secretaria Técnica;
V - Assessoria de Planejamento;
VI - Assessorias Especiais;
VII - Comissões Executivas de:
a) Fiscalização;
b) Comunicação e Informação 
c) Educação Permanente
VIII - Comissões Temáticas;
IX -  Conselhos Distritais de Saúde;
X - Conselhos Locais de Saúde; 
XI – Conselhos Gestores e Câmaras Técnicas.

Autor desconhecido, 12/11/18
MANTIDA A REDAÇÃO relativo aos Incisos VII e VII da LC 395/96:
“VI - definir e aprovar o regulamento da Conferência Municipal de Saúde;
VII - convocar extraordinariamente a Conferência Municipal de Saúde;
VII – Outras atribuições, no que couber, definidas na Lei Complementar nº 277/92 e na Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8080/90).”
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= |. 4° O Plenario, 6rgao colegiado, € a instancia maxima de deliberacdo do CMS/POA, e sera
posto pelos representantes nominados no art. 4°, das Leis Complementares do Municipio
de Porto Alegre n®°s 277/92, 287/93, 660/10 e 661/10.

=P O Plenario sera composto por representantes dos segmentos usuarios, trabalhadores em
de e governo/prestadores de servigos/gestor do SUS.

=P A representagdo dos usuarios no Plenario do CMS/POA sera, no minimo, paritaria em rela-
ao conjunto dos demais segmentos.

=P Cada Entidade e Conselho Distrital de Saude, integrantes do Plenario, devera indicar, até
nal do més de dezembro de cada ano, seus representantes (titular e respectivo suplente)
para o exercicio subsequente.

© £ vedado a qualquer membro do Plenério:

epresentar mais de uma Entidade ou Conselho Distrital de Salude, seja como titular ou su-
plente;

b) exercer mandato em outro Conselho Municipal, salvo casos em que a Lei ins-
tituidora de Conselho determine a representacao de outros Conselhos na sua
composigao.

C) exercer cargo em comissdao no Municipio de Porto Alegre, exceto os representantes do go-
verno/gestor do SUS;

d) exercer cargo eletivo municipal, estadual e federal.

§5° Compete aos Conselheiros do Plenario:

a) participar efetivamente do Plenario;

b) E icipar das instancias internas e descentralizadas do CMS/POA, contribuindo com a orga-
niztwao e coordenagdo das mesmas;

c) contribuir, participar e colaborar na execugao das atribuicdes do CMS/POA;

d) representar o CMS/POA, ao ser indicado pelo Nucleo de Coordenagdao, em eventos, Confe-
réncias, Congressos, Seminarios ou qualquer atividade, em ambito municipal, estadual ou na-
cional, recebendo, quando for o caso, passagens, diarias, pagamento de inscricdes e todo e
qualquer custeio necessario ao bom e fiel desempenho desta representacdo;

gim]

Art. 5° Ao Plenario compete:
I - debater, analisar, apreciar e deliberar sobre toda e qualquer matéria atinente a saude;

II - discutir, analisar, apreciar e deliberar sobre toda e qualquer matéria atinente ao funciona-
mento do CMS/POA, que lhe for encaminhada pelo Nucleo de Coordenacao;

.— propor, apreciar e aprovar Recomendacodes, Mocoes e Resolugdes e outros atos delibera-

voS;

— debater, analisar, apreciar e deliberar sobre informes faticos eventos, dendncias ou ou-
a3 questOes relacionadas a saude;

V - propor temas para o debate e colaborar para a elaboragdao das pautas das suas reunides;

VI - deliberar nas situagbes em que couber recurso as decisdes do Nucleo de Coordenacéo;

E - deliberar sobre o orcamento do CMS/POA e fiscalizar o envio de informacdo sobre o pla-
amento financeiro ao Secretario de Saude;

VIII - deliberar sobre a prestacdao de contas anual apresentada pelo Nucleo de Coordenacao;

IX - deliberar em relagdo a sua estrutura administrativa e o quadro de pessoal do CMS/POA,
inclusive em relagdo a contratacao de auditorias;

! emitir parecer sobre Relatério de Gestdo;

XI — eleger o Nucleo de Coordenacgdo, conforme dispde o Capitulo XIV deste Regimento.
! - eleger a comissdo eleitoral do pleito do Nlcleo de Coordenagdo do CMS/POA;
KILI - debater, analisar, apreciar, deliberar e homologar o edital eleitoral;

XIV - deliberar sobre a prorrogacao ou designacao de membros para integrar provisoriamente
o Nucleo de Coordenacdo na hipotese de término de mandato sem que tenha ocorrida nova
eleicao.


Autor desconhecido, 13/11/18
Casos omissos na Redação anterior.

Autor desconhecido, 13/11/18
Acréscimo com base na Lei 141

Autor desconhecido, 13/11/18
Nova Redação com base na
Quarta Diretriz da Res. 453/12 - CNS)

Autor desconhecido, 13/11/18
Excluídas as redação por ser competência do Conselheiro:
“VI – participar das instâncias internas e descentralizadas do CMS/POA;
VIII – participar e colaborar na divulgação dos eventos promovidos pelo CMS/POA;”
Foram acrescentados no §5º, do Art. 4º.
Renumeradas os incisos posteriores 

Autor desconhecido, 13/11/18
Redação anterior:
“IV - informar sobre fatos, eventos, denúncias ou outras questões relacionadas à saúde;”
V – propor temas para o debate, colaborando para a elaboração das pautas das reuniões;


Autor desconhecido, 29/10/18
Acréscimo na Redação anterior desse inciso 
“III - propor, apreciar e aprovar Resoluções, que serão encaminhadas para a homologação do Prefeito Municipal, e publicadas no Diário Oficial do Município;
Nova proposta de redação baseada na Res. 453/12: “Quarta Diretriz - XII - o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos.”
A homologação passou a ser o parágrafo único deste artigo.

Autor desconhecido, 13/11/18
Nova Redação com a redação dos incisos excluídos no art. 5º, por serem competência do Conselheiro e não do Plenáro:
“VI – participar das instâncias internas e descentralizadas do CMS/POA;
VIII – participar e colaborar na divulgação dos eventos promovidos pelo CMS/POA;”

Autor desconhecido, 14/11/18
Redação anterior: Parágrafo único do art. 4º
“É vedado a qualquer membro do Plenário representar mais de uma entidade ou Conselho Distrital de Saúde, seja como titular ou suplente.
Acréscimos com base no Art. 6°, da LC 661/2010

Autor desconhecido, 14/11/18
Base legal - LC 277/92:
“Art. 10 – O mandato dos Conselheiros nomeados para o Conselho Municipal de Saúde e de 01 (um) ano permitida a recondução por igual período. (artigo promulgado pela Câmara Municipal em 26 de junho de 1992)”
A Cada ano deve ocorrer nova indicação de Conselheiro

Autor desconhecido, 06/11/18
Novo Parágrafo com base na Redação do parágrafo único do  Art. 3º da LC 277/92, alterado pela 660/10: A representação dos usuários no Conselho Municipal de Saúde será, no mínimo, paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.

Autor desconhecido, 29/10/18
Novo Parágrafo com base:
 “Art. 3º da LC 277/92, alterado pela 660/10: “O Conselho Municipal de Saúde, órgão colegiado, será composto por representantes do Governo, prestadores de serviços, profissionais de saúde e usuários.” 
Foi atualizada a nomenclatura e colocada a expressão “gestor do SUS”, para diferenciar a representação da SMS dentre a representação do governo (FASE, DMAE, SMAM, PROCON...) 

Autor desconhecido, 29/10/18
Acréscimo na redação e atualização das legislações e art.
Redação anterior
Art. 4º O Plenário é a instância máxima de deliberação do CMS/POA, e será composto pelos representantes nominados no art. 4º, complementado pelo art. 7º da Lei Complementar nº 277/92, alterado no seu art. 4º pela Lei Complementar nº 287/93 do município de Porto Alegre. 


%%

I i CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE E
Municipal Criado pela Lei Municipal n° 277/92 — Lei Federal 8.142/90 SUS
de Saude

Sistema
Unico
de Saude

SUS Porto Alegre

XV = Aprovar o Regimento Interno do CMS/POA e os Regimentos Internos de todas as suas
instancias, descritas no art. 39°,

XVI - deliberar sobre casos omissos nesse Regimento Interno.

E - deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de prioridades em relacdo aos planos
cratianuais, as leis de diretrizes orcamentarias, as leis orgamentarias e os planos de aplicagao
dos recursos dos fundos de salde

égrafo unico. As resolugdes serao homologadas pelo Prefeito, que poderad delegar essa

peténcia ao Secretdrio Municipal de Saude, num prazo de 30 (trinta) dias, publicadas no
Diario Oficial do Municipio.

Art. 6° O Plenario do CMS/POA reunir-se-a:
I - ordinariamente, no minimo, 02 (duas) vezes por més em calendario preestabelecido no fi-
nal de cada ano e devidamente divulgado;

II - extraordinariamente, quando convocado pelo Nucleo de Coordenacdo ou por 50% (cin-
guenta por cento) dos Conselheiros, com 04 (quatro) dias Uteis de antecedéncia.

§ 19 As reunides serdo abertas a populacao e todos os presentes terdo direito a voz.

8§ 2° Somente terdo direito a voto os Conselheiros titulares devidamente habilitados ou, na au-
séncia destes, os suplentes devidamente credenciados.

8§ 3° As reunides ocorrerao na sede do CMS/POA ou, excepcionalmente, em local previamente
definido pelo Nucleo de Coordenacdo, e divulgado a todos os Conselheiros com 02 (dois) dias
Uteis de antecedéncia.

§ 4° A coordenacdo das reunides do Plenario estara a cargo do Nucleo de Coordenacdo do
CMS/POA.

§ 5° Os assuntos que serdo debatidos e deliberados pelo Plenario deverdo constar da pauta da
reunido, que sera apresentada pelo Nucleo de Coordenagdo no inicio da mesma.

8§ 6° A coordenacdo da reunidao do Plenario concedera até 03 (trés) minutos para cada inter-
vengao.

. 7° A Entidade ou Conselho Distrital de Saude que ndo se fizer representar através de

as Conselheiros titulares e/ou suplentes, indicados conforme previsto no §39, do art. 49,
deste Regimento Interno, por 03 (trés) reunides consecutivas ou 06 (seis) intercaladas, sem
justificativas, no ano, ndo estara habilitado:

Ea votar e ser votado no pleito do Nucleo de Coordenacao do CMS/POA;
— a votar no Plenario.

8§ 19 A entidade ou Conselho Distrital de Saude sé readquirird a condicdo prevista no inciso 11,
do caput, apds nova indicacao formal de Conselheiro titular e seu respectivo suplente.

8§ 2° A Entidade ou Conselho Distrital de Saude que se fizer representar, ao menos, pelo su-
plente ndo sera imputada falta.

° A Entidade ou Conselho Distrital de Saude devera justificar a falta de seus representantes
o 02 (dois) dias Uteis apds a reunido, a qual serd avaliada quanto a pertinéncia pelo Nucleo
de Coordenacdo, que comunicara ao Plenario na primeira reunido ordinaria subsequente.

CAPITULO IV
DO NUCLEO DE COORDENAGAO

Art. 8° O Nucleo de Coordenacdo sera integrado por 08 (oito) membros, todos Conselheiros ti-
tulares e/ou suplentes de entidades ou Conselhos Distritais de Saude que compdem o Plenario,
0s quais desempenhardo os cargos de Coordenador, Vice-coordenador e 06 (seis) Coordena-
dores Adjuntos, eleitos pelo Plenario para um mandato de 02 (dois) anos.


Autor desconhecido, 06/11/18
Cabe à Entidade ou CDS justificar a falta, pois estes precisam ter conhecimento das ausências de seus representantes.

Autor desconhecido, 29/10/18
Justificativa: a redação original suscitava dúvidas quantos aos procedimentos adotados pela Secretaria-Executiva e por isso, foram acrescentados os incisos e §§


Autor desconhecido, 05/11/18
Redação original: 
“Art. 7ºA entidade ou Conselho Distrital que não se fizer representar através de seus conselheiros titulares e/ou suplentes por 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 06 (seis) intercaladas, sem justificativas, no período de um ano.”
Justificativa: antes as reuniões extraordinárias não computavam faltas injustificadas. Porém, há previsão de que tais reuniões são convocadas com antecedência e, normalmente, são assuntos muito pertinentes e que necessitam da presença dos conselheiros. Se aprovada essa alteração, todas as reuniões serão computadas para fins de legitimar o conselheiro apto a votar e ser votado. E só serão computadas as reuniões no ano em curso. 

Autor desconhecido, 13/11/18
Acréscimo de parte do Inciso III deste artigo, atualizando a redação com base na Lei 8142/90, Art. 1º 
“§ 2º - O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, (…) cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.”


Autor desconhecido, 13/12/18
Pedido de acréscimo
Art. 30.  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as leis orçamentárias e os planos de aplicação dos recursos dos fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados de modo a dar cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar. 
§ 1o  O processo de planejamento e orçamento será ascendente e deverá partir das necessidades de saúde da população em cada região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e socioeconômico, para definir as metas anuais de atenção integral à saúde e estimar os respectivos custos. 
§ 2o  Os planos e metas regionais resultantes das pactuações intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que promoverão a equidade interregional. 
§ 3o  Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e metas nacionais, que promoverão a equidade interestadual. 
§ 4o  Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de prioridades.
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. 99 A composicao do Nucleo de Coordenagdo devera contemplar a paridade, sendo com-
oosto por:

04 (quatro) representantes do segmento dos usuarios;

02 (dois) representantes do segmento dos trabalhadores em saude;

III - 01 (um) representante do segmento prestador de servigo/governo;
IV - 01 (um) representante do gestor do SUS.

E° Os representantes descritos nos incisos I, II e III do presente artigo serdo eleitos confor-
0 § 19, do art. 55 deste Regimento Interno.

8§ 2° No prazo de 02 (dois) dias Uteis ap0s a eleigdo, prevista no inciso V do art. 60, deste Re-
gimento, o gestor do SUS devera indicar:

a) o seu representante conforme disposto no inciso IV do presente artigo;

b) o seu outro representante (art. 49, inciso I, inciso promulgado pela LC 660/10) para compor
o Nucleo de Coordenacao, no caso de nado ter sido efetuada inscricdo ou de nao ter sido eleito
nenhum dos candidatos pelo segmento prestador de servico e nem pelo segmento governo,
conforme preconiza o inciso IX, do art. 60 deste Regimento Interno.

8§ 39 Os representantes, previstos nos incisos III e IV do caput, serdao empossados, conforme
art. 61 deste Regimento Interno, como Coordenadores Adjuntos.

Art. 10 mucleo de Coordenagdo compete:
I - coordenar as reunides do Plenario;

II - convocar as reunides extraordinarias;
III - organizar a pauta e o registro das reunides em atas;

IV - executar e/ou encaminhar as deliberagées do Plenario bem como a expedicdo das Resolu-
¢Oes aprovadas pelo mesmo;

V - representar o CMS/POA e/ou indicar representantes;

VI - elaborar a proposta de orgcamento anual do CMS/POA, submetendo-a a apreciacdo e a
aprovacgao do Plenario;

VII - acompanhar a execucao de despesas do CMS/POA;
VIII - encaminhar os casos omissos para deliberacdo do Plenario;

— requisitar as autoridades competentes informacdes, exames, pericias ou documentos, si-
gmdS0S ou ndo, imprescindiveis ao esclarecimento de processos ou procedimentos de sua com-
peténcia ou de suas instancias;

X = zelar pelo cumprimento deste Regimento.

Art. 11 S3o atribuigdes do Coordenador do Nucleo de Coordenagao:
I - exercer a coordenacao geral das atividades do CMS/POA;
II - representar legalmente todas as agdes do CMS/POA.

Art. 12 S3o atribuicdes do Vice-coordenador do Nucleo de Coordenacdo:

I - exercer a coordenacgdo do Nucleo de Coordenacdo nas auséncias ou impedimentos do Coor-
denador;

II - desempenhar outras atribuicdes que Ihe forem delegadas pelo Coordenador.


Autor desconhecido, 13/11/18
Acréscimo de nova Redação

Autor desconhecido, 13/11/18
Redação anterior:
“Art. 10 Ao Núcleo de Coordenação compete:
 I - coordenar as reuniões do Plenário; 
II – convocar as reuniões extraordinárias;
III - organizar a pauta e o registro das reuniões em atas;
IV - executar e/ou encaminhar as deliberações do Plenário bem como a expedição das Resoluções aprovadas pelo mesmo;
V – representar o CMS/POA  e/ou indicar representantes;
VI - elaborar a proposta de orçamento anual do CMS/POA, submetendo-a à apreciação e à aprovação do Plenário;
VII - acompanhar a execução de despesas do CMS/POA;
VIII – zelar pelo cumprimento deste Regimento.”


Autor desconhecido, 05/11/18
A eleição será por chapa para os segmentos dos usuários e trabalhadores e individual para o segmento prestador/governo. Assim, os demais representantes do governo (DMAE, SMAM, PROCON, FASE…), querendo, poderão se lançar como candidatos.
Tanto a representação do segmento prestador/governo e gestor do SUS serão  empossados como Coordenadores Adjuntos.

Autor desconhecido, 06/11/18
Incluída a expressão “gestor do SUS” para especificar a representação da SMS, dentre os demais representantes do governo.

Autor desconhecido, 05/11/18
Redação anterior:
Art. 9º A composição do Núcleo de Coordenação deverá contemplar a paridade, sendo 04 (quatro) representantes do segmento dos usuários, 02 (dois) representantes do segmento dos trabalhadores em saúde, 01 (um) representante do segmento dos prestadores de serviço e 01 (um) representante do gestor municipal de saúde, como membro nato.
Justificativa: Acrescentou-se Incisos e §§ para elucidar a composição do Núcleo de Coordenação.
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Art. 13 S3o atribuicdes dos Coordenadores Adjuntos do Nucleo de Coordenacdo:

I - integrar e atuar em, pelo menos, um dos 6rgaos de assessoramento ou comissdes executi-
vas, excetuando-se a Secretaria-Executiva e as Assessorias Especiais;

II - participar das reunides do Nucleo de Coordenacgdo e das reunides do Plenario, contribuin-
do com a coordenacao das mesmas.

Art. 14 As reunides do Nucleo de Coordenacdo ocorrerdo semanalmente conforme calendario
previamente definido.

§ 192 A pauta das reunides sera organizada pelo Coordenador em conjunto com a Secretaria-
Executiva.

§ 2° Participardo das reunifes exclusivamente os membros do Nucleo de Coordenacédo e,
guando necessario, pessoas convidadas a critério da Coordenacdo.

CAPITULO V
DA SECRETARIA-EXECUTIVA

. 15 O CMS/POA contara com uma Secretaria-Executiva, coma finalidade de prestar supor-
écnico e administrativo, subordinada ao Plenario e ao Nucleo de Coordenacao.

8§19 - A Secretaria-Executiva serd composta:

a) 01 Secretario-Executivo;

b) 02 assessores técnicos e

c) 02 funcionarios administrativos.

8§20 - O Plenario do CMS/POA podera deliberar sobre a estrutura e dimensdo da Secretaria-

Executiva.

Art. 16 Compete a Secretaria-Executiva:
I - coordenar e executar as atividades administrativas do CMS/POA;

II - despachar processos e expedientes referentes ao pessoal, como selecdo, capacitacdo, su-
pervisao e controle mensal de efetividade;

III - despachar processos e expedientes referentes a orgamento e finangas, como pedidos de
compras de material permanente e de consumo, confirmacao de despesas, controle e distribui-
¢ao de vales-transporte e outros insumos;

IV - zelar pela organizacao, manutencao e guarda da documentagao e acervo do CMS/POA;

V - elaborar e promover a publicacdo de Resolucdes, Ordens de servico e demais expedientes
de deliberagao do Plenario, do Nucleo de Coordenacgdo, das Assessorias e das Comissoes;

VI - expedir comunicagdo aos Conselheiros convocando-os para as reunides extraordinarias
do Plenario;

VII - promover o registro, a expedicdo, o controle e a guarda de processos e de documentos
do CMS/POA;

VIII - preparar os elementos necessarios a confeccdo de relatérios das atividades do
CMS/POA;

IX - zelar pela conservagcao dos bens méveis e imdéveis do CMS/POA;
X — executar e/ou supervisionar todo o trabalho de expedigdo, impressdo ou reproducdo grafi-
ca do Conselho, bem como apoiar os solicitados pelos Conselhos Distritais de Saude;

XI - secretariar as reuniées do Nucleo de Coordenacgdo e elaborar o registro de atas e/ou rela-
torios com os encaminhamentos propostos;


Autor desconhecido, 13/12/18
Proposta de substituição do art.
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XII - secretariar as reunidoes do Plenario, garantindo a infra—estrutura necessaria, providenci-
ando a distribuicdo de material para os Conselheiros quando for o caso, supervisionando a lista
de presenca e conferindo a habilitagdao dos Conselheiros para votar;

XIII - registrar as denuncias e reclamagdes que chegarem ao CMS/POA, por escrito ou por
outra via, encaminhando-as conforme fluxo estabelecido;

XIV - manter atualizado o cadastro dos Conselheiros do CMS/POAiciando as Entidades ou
Conselhos Distritais de Saude, quanto a indicacdo de seus represetrantes, conforme disposto
no art. 4° e art. 7° deste Regimento Interno;

XV - exercer as demais atividades e/ou atribuigcdes que Ihe forem conferidas pelo Nucleo de
Coordenacgao.

CAPITULO VI
DA SECRETARIA TECNICA

Art. 17 A Secretaria Técnica (SETEC), com fungdo assessora, tem por finalidade subsidiar e
qualificar as deliberacdes do Plenario, através de parecer técnico.

Art. 18 A Secretaria Técnica sera formada, no minimo, por 06 (seis) representantes, dos quais
pelo menos dois tercos serdo indicados por Entidades ou Conselhos Distritais de Saude que
compdem o CMS/POA, podendo os demais, a convite do CMS/POA, ser indicados por entidades
ou orgdos que tém atuacdo na area da saude, desde que garantida a paridade com o segmen-
to dos usuarios.

§ 19 A Secretaria Municipal de Saude (SMS) tera participacao obrigatéria como membro nato
na SETEC.

§ 2° A coordenacdo sera exercida por um representante Conselheiro, eleito pelos membros da
SETEC por dois anos em reunido especifica para este fim.

Art. 19 Compete a SETEC:

I - prestar assessoramento técnico ao Nucleo de Coordenacdo e ao Plenario, analisando docu-
mentos encaminhados pela Coordenacdo do CMS/POA e elaborando pareceres para a orienta-
cdo e a deliberacdo do Plenario;

II - promover debates e questionamentos, investigando dados e informagdes pertinentes aos
diversos temas e assuntos que chegam ao CMS/POA, com vistas a subsidiar o Plenario;

III - solicitar assessoria junto a entidades, sem prejuizo do seu papel, quando julgar necessa-
rio;

IV - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 29, que sera encaminhado
ao Plenario para discussdo e aprovacdo.

E- iTuLO VII
DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS

. 20 O CMS/POA contara com Assessorias Especiais, com fungdo de assessoramento técni-

o7 Nas areas juridica, contabil, de auditoria, de comunicagao social, informatica e outras que
forem julgadas necessarias e oportunas, e que estardo subordinadas ao Nucleo de Coordena-
cao.

Paragrafo t’mico. assessorias serao exercidas por funcionario designado pela Secretaria
Municipal de Saude;—~u através de parceria com as Universidades ou contratadas para fornecer
suporte, sempre que necessario, as diversas instancias do CMS/POA, em especial junto a SE-
TEC, COFIN, Nucleo de Coordenacao.


Autor desconhecido, 06/11/18
Redação anterior
Parágrafo único - As assessorias serão exercidas por funcionário designado pela Secretaria Municipal de Saúde, ou através de parceria com as Universidades ou contratadas para atuar diretamente no CMS/POA.

Possibilidade de contratação, já apreciada pela PGM.

Autor desconhecido, 06/11/18
Acréscimo ao texto: possibilidade de modalidade de Assessoria Especial.

Autor desconhecido, 07/11/18
Redação anterior, que foi excluída:

CAPITULO VII
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

Art. 20 A Assessoria de Planejamento (ASSEPLAN) deve prestar assessoria técnica internamente às instâncias do CMS no planejamento geral de todas as ações que contribuam para o pleno funcionamento do mesmo. 

Art. 21 A ASSEPLAN será   formada, no mínimo, de 06 (seis)  representantes, dos quais pelo menos dois terços serão indicados por entidades ou Conselhos Distritais de Saúde que compõem o CMS/POA, podendo os demais, a convite do CMS/POA, ser indicados por entidades ou órgãos que têm atuação na área da saúde, desde que garantida a paridade com o segmento dos usuários.
Parágrafo único – A coordenação será exercida por um representante conselheiro, eleito pelos membros da ASSEPLAN por dois anos em reunião específica para este fim.

Art. 22 Compete à ASSEPLAN:
I – assessorar o Núcleo de Coordenação na elaboração do planejamento anual do CMS/POA, identificando as prioridades e os recursos necessários;
II – assessorar o Núcleo de Coordenação na elaboração do orçamento anual do CMS/POA a ser submetido à aprovação do Plenário, e acompanhar a sua execução;
III – coordenar as ações e discussões pertinentes ao planejamento, especialmente descentralizando-as junto aos Conselhos Distritais de Saúde (CDS);
IV – realizar levantamentos e consultas junto aos demais órgãos do CMS/POA e aos CDS, com vistas a identificar demandas relacionadas à estrutura e funcionamento dos mesmos;
V – elaborar e acompanhar projetos de ampliação e qualificação das estruturas de funcionamento do CMS/POA;
VI – organizar seminários e debates relacionados ao funcionamento e desempenho do CMS/POA;
VII – elaborar relatórios de atividades, prestação de contas e outros documentos afins, do CMS;
VIII – elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIII do art. 2º, que será encaminhado ao Plenário para discussão e aprovação;
IX – desempenhar outras atividades relacionadas ao planejamento do CMS/POA solicitadas pelo Núcleo de Coordenação.
Justificativa:
Foi excluída essa Assessoria.
Os artigos subsequentes foram renumerados para suprir a retirada desses três artigos.

Autor desconhecido, 14/11/18
Acréscimo à redação anterior, para esclarecer essa atribuição da Secretaria-Executiva.
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CAPITULO VIII
DAS COMISSOES EXECUTIVAS

Art. 21 As Comissdes Executivas do CMS/POA terao mandatos de dois anos que coincidirao
com o do Nucleo de Coordenacao.

Art. 22 Os Regimentos Internos das ComissGes Executivas do CMS/POA deverdo ser aprova-
dos por Resolucdo do Plenario.

SECAO I

Da Comissao de Fiscalizacao

Art. 23 A Comissao de Fiscalizagdao tem como objetivo controlar, avaliar e fiscalizar o funcio-
namento dos servigos de salde, verificando sua adequagdao aos compromissos assumidos junto
ao Sistema Unico de Saude.

Art. 24 A Comissao de Fiscalizagdo tera um Nucleo Coordenador, constituido no minimo, de 06
(seis) representantes, dos quais pelo menos dois tergos serdo indicados por entidades ou Con-
selhos Distritais de Saude que compdem o CMS/POA, podendo os demais, a convite do
CMS/POA, ser indicados por entidades ou 6érgdos que tém atuacdo na area da salude, desde
gue garantida a paridade com o segmento dos usuarios.

§ 1° A coordenacdo sera exercida por um representante Conselheiro, eleito pelos membros da
Comissdo de Fiscalizagdo por dois anos em reunido especifica para este fim.

8§ 292 A Comissdo de Fiscalizagdo também contarda com membros volantes, em ndimero varia-
vel, devidamente cadastrados por prazo determinado pelo Nucleo Coordenador da Comissdo,
cuja composicdo e forma de atuagdo sera regulamentada no Regimento Interno.

Art. 25 Compete a Comissdo de Fiscalizagdo:
I - fiscalizar de forma permanente o funcionamento e qualidade dos servigos de salde em
Porto Alegre;

II - receber as denuncias e reclamacbes dirigidas ao CMS/POA, por escrito ou por outra via,
procedendo a analise das mesmas e encaminhando o processo de fiscalizagdo, quando for o
caso;

III - apresentar relatorio, parecer e recomendacdes ao Nucleo de Coordenacdo e ao Plenario;
IV - formar subcomissdes para assuntos especificos, quando julgar necessario;

V - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 2°, que sera encaminhado
ao Plenario para discussao e aprovacao.

AO II

Da Comissado de Or¢camento e Financiamento

. 26 A Comissdo de Orcamento e Financiamento (COFIN) tem por finalidade subsidiar o

/POA nas atividades especificas acompanhar o processo de execugao orcamentaria e fi-
nanceira da Secretaria Municipal de Saude, colaborando na formulacdo de diretrizes para o
processo de Planejamento e Avaliagdao do SUS.

Art. 27 Compete a COFIN:


Autor desconhecido, 06/11/18
Inclusão da nova Comissão Executiva

Autor desconhecido, 07/11/18
Incluído o texto sobre a COFIN, utilizando os artigos que “sobraram” com a retirada da Assessoria de Planejamento.
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I - Acompanhar o processo de execucdo financeira da Secretaria Municipal de Saude, no ambi-
to do Orcamento Geral da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

II - Acompanhar os fluxos dos repasses financeiros para o Fundo Municipal de Saude, através
do acesso aos sistemas e instrumentos de informagao e acompanhamento;

III - Analisar e avaliar a distribuicdo dos recursos no dmbito das trés esferas de gestdo do
SUS, federal, estadual e municipal;

IV - Identificar e acompanhar o fluxo das Emendas Parlamentares e outros programas gover-
namentais destinados ao financiamento do SUS municipal;

V- Emitir parecer sobre propostas e alteracdes em planos de trabalho ou planos de aplicagao
financeira de convénios, emendas parlamentares e instrumentos congéneres.

VI- Colaborar na formulacdo de diretrizes para o processo de planejamento e avaliacdo do
SuUs;

VII- Acompanhar, avaliar e fiscalizar o ciclo de execucdao orcamentaria relativo ao SUS muni-
cipal;

VIII- Subsidiar as Comissdes de Acompanhamento de Obras e Investimentos, com informa-
cOes sobre a execucgdo financeira das mesmas;

IX. Outras competéncias que |he forem atribuidas pelo Nucleo de Coordenagao do CMS/POA.

Art. 28 A Comissdo de Orcamento e Financiamento serd integrada por, no minimo, 6 (seis)
membros, dos quais pelo menos dois tergos serdo indicados por entidades ou Conselhos Distri-
tais de Saude que compdem o CMS/POA, podendo os demais, a convite do CMS/POA, ser indi-
cados por entidades ou érgaos que tém atuacao na area da saude, desde que garantida a pari-
dade com o segmento dos usuarios.

Paragrafo Unico. A COFIN contara com representacao obrigatéria do Fundo Municipal de Sau-
de e da area de planejamento da Secretaria Municipal de Saude.

SECAO IIT
Da Comissdao de Comunicacao e Informacao

Art. 29 A Comissao de Comunicacao e Informacao do CMS/POA, com fungdo executiva, tem
como objetivo propor a discussdo e a execucdo da politica inovadora, criativa e transformadora
da tecnologia da informagdo como estratégia para o avango nos processos de trabalho em sau-
de de forma articulada com os cidadaos, investindo na gestdo, na pratica profissional e na ge-
ragdo de conhecimentos para o pleno exercicio do Controle Social, verificando sua adequagdo
aos compromissos assumidos junto ao Sistema Unico de Saude.

Art. 30 A Comissdo de Comunicacdo e Informacgdo sera constituida por, no minimo, 06(seis)
representantes, dos quais pelo menos dois tercos serao indicados por entidades ou Conselhos
Distritais de Saude que compdem o CMS/POA, podendo os demais, a convite do CMS/POA, ser
indicados por entidades ou drgdos que tém atuacdo na area da saude, desde que garantida a
paridade com o segmento dos usudrios.

Paragrafo Gnico. A coordenacgdo sera exercida por um representante Conselheiro, eleito pelos
membros da Comissdo de Comunicagdo e Informacdo, por dois anos em reunido especifica
para este fim.

Art. 31 Compete a Comissao de Comunicacdo e Informacao:

I - elaborar materiais informativos sobre os direitos e deveres dos usuarios do SUS, responsa-
bilidades dos profissionais, gestores, trabalhadores e prestadores do Sistema;

II - atuar na articulagdo e na divulgacao das acdoes do CMS/POA junto a comunidade;

III - divulgar em todas as unidades e instituicdes de salde, informacgGes sobre os conselhos
de saude com enderecos e formas de contato;
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IV - manter link permanente atualizado, especifico nos sitios da Internet, tanto das instancias
gestoras como de Controle Social do SUS;

V - preparar o material para a confeccdo de boletins, folder, jornais, quadro mural do
CMS/POA;

VI - fazer a divulgagdo, quando necessario, das instancias internas e descentralizadas do
CMS/POA;

VII - propor, organizar e executar eventos do CMS/POA, como Conferéncias, seminarios e ou-
tros, apds a aprovacao do Plenario;

VIII - atuar em conjunto com as instituicdes de ensino na area da comunicagdo, com objeti-
vos pedagogicos na linha da intersetorialidade, propiciando avancos tanto para o corpo docen-
te, discentes e para o controle social;

IX - supervisionar e organizar o processo de sistematizagao das propostas apresentadas nas
Conferéncias Municipais de Saude;

X - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 2°, que sera encaminhado
ao Plenario para discussdo e aprovacao.

SECAO IV

Da Comisséao de Educacao Permanente

Art. 32 A Comissao de Educacdao Permanente tem por finalidade qualificar e potencializar a
agdo do Controle Social, verificando sua adequagdo aos compromissos assumidos junto ao Sis-
tema Unico de Saude (SUS).

Art. 33 A Comissdo de Educagao Permanente sera formada por, no minimo, 06 (seis) repre-
sentantes, dos quais pelo menos dois tercos serao indicados por entidades ou Conselhos Distri-
tais de Saude que compéem o CMS/POA, podendo os demais, a convite do CMS/POA, ser indi-
cados por entidades ou 6rgdos que tém atuacdo na area da saude, desde que garantida a pari-
dade com o segmento dos usuarios.

Paragrafo Gnico. A coordenacgdo sera exercida por um representante Conselheiro, eleito pelos
membros da Comissdo de Educacdo Permanente por dois anos, em reunido especifica para
este fim.

Art. 34 Compete a Comissdo de Educacdo Permanente:

I - elaborar a politica e o plano de acdo do processo de educagdo permanente para o
CMS/POA, definindo os valores orcamentarios e os sistemas de monitoramento e avaliagdo, em
consonancia com o Nucleo de Coordenacdo e aprovado pelo Plenario do CMS/POA;

II - desenvolver junto aos Conselheiros, em todas as suas instancias, o processo de educacdo
permanente;

III - estabelecer parcerias com instituicdes e entidades para que contribuam no processo de
educacdo permanente;

IV - realizar o acolhimento e a capacitacao dos novos Conselheiros;

V - propor eventos que envolvam atualizacdo, debates e informacdes sobre temas em pauta
no CMS/POA;

VI - manter atualizado o registro de participacdo e frequéncia, bem como emitir certificados
para os participantes dos eventos promovidos pela Comissao;

VII - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 2°, que serda encaminha-
do ao Plenario para discussdo e aprovagao.
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CAPITULO IX
DAS COMISSOES TEMATICAS

Art. 35 O CMS/POA podera constituir, por deliberacdo do Plenario, Comissdes Tematicas que
forem consideradas necessarias e/ou oportunas para o debate da politica de saide no munici-

pio.

Art. 36 As Comissdes Tematicas do Conselho Municipal de Saude de Porto Alegre tém por fi-
nalidade discutir e propor as politicas de salde para o tema, subsidiando o Nucleo de Coorde-
nagdo e o Plenario do CMS/POA.

Art. 37 As ComissOes Tematicas, de carater consultivo, serdao integradas por, no minimo,
06(seis) representantes indicados por entidades ou Conselhos Distritais de Saude que
compdem o CMS/POA, podendo os demais, a convite do CMS/POA, ser indicados por entidades
ou 0rgdos que tém atuacdo na area da saude, desde que garantida a paridade com o segmen-
to dos usuarios.

Paragrafo unico. A coordenacdo de cada Comissdo Tematica sera exercida por um represen-
tante Conselheiro, eleito pelos membros da Comissdao por dois anos, em reunido especifica
para este fim.

Art. 38 Compete as Comissbes Tematicas:

I - subsidiar o Plenario e os demais 6rgdos do CMS/POA no debate de temas especificos da
salde no municipio de Porto Alegre;

II - apresentar relatorio, parecer ou recomendacdes ao Nucleo de Coordenacdo, para que os
mesmos possam ser remetidos, quando for o caso, ao Plenario e/ou outros 6rgdos do
CMS/POA;

III - elaborar seu Regimento Interno especifico, conforme o inciso XIV do art. 2°, que sera
encaminhado ao Plenario para discussdo e aprovacao.

CAPITULO X
DOS CONSELHOS DISTRITAIS DE SAUDE

Art. 39 O Conselho Distrital de Saude (CDS) € a instancia descentralizada e regionalizada do
CMS/POA, com funcdo deliberativa de planejamento, fiscalizacdo e avaliacao do Sistema Unico
de Saude, na sua area de abrangéncia.

8§19, A area de abrangéncia de cada Conselho Distrital correspondera ao espago geografico do

Distrito de Saude, ficando sua criagdo, a modificacdo, a fusdo, a incorporagdo ou a extingdo

sujeita a aprovacdo do Plenario do CMS/POA.

E’ O Conselho Distrital de Saude, descrito no caput, corresponde as “Comissdes Locais de
odde (CLIS)” e aos “Conselhos Locais de Saude”, com abrangéncia dos “distritos sanitarios”,

termos que constam nos incisos XLV e XLVII e nos §1° e §2° do Art. 4° e Art. 59 da Lei Com-

plementar Municipal n® 277/92.

Art. 40 O Conselho Distrital de Saude compde-se de:

I - Plenario Distrital;

II - Nucleo de Coordenacao Distrital.

Art. 41 O Plenario é a instdncia maxima de deliberacdo do CDS.

Paragrafo Unico. Terdo direito a voto os representantes dos Conselhos Locais de Saude, de
Conselhos Populares, de entidades de trabalhadores, de associacdes de moradores, da comuni-
dade escolar, de entidades ambientais e de entidades da sociedade civil, bem como de qual-
quer entidade vinculada ou relacionada aos fatores determinantes e condicionantes de saude
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Autor desconhecido, 13/12/18
Proposta de alteração
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citados no art. 3° da Lei Federal n° 8.080/90, devidamente elencados no Regimento Interno
do respectivo CDS, cuja efetividade deve ser observada por seu respectivo Regimento Interno.

Art. 42 O Nucleo de Coordenacgdo Distrital sera integrado por, no minimo, 04 (quatro) mem-
bros, todos Conselheiros titulares e/ou suplentes do Plenario do CDS, os quais desempenhardo
os cargos de Coordenador Distrital, Vice—coordenador Distrital e 02 (dois) Coordenadores Ad-
juntos Distritais, eleitos pelo Plenario para um mandato de dois anos em reunido especifica
para esse fim.

Art. 43 A composicdo do Nucleo de Coordenacdo Distrital devera contemplar a paridade, sen-
do no minimo 02 (dois) representantes do segmento dos usuarios.

Art. 44 Ao Conselho Distrital de Salude compete:

I - exercer as atribuicdes descentralizadas do CMS/POA nos respectivos distritos de saude;

II - representar o Conselho Distrital de Salde no Plenario do Conselho Municipal de Saulde,
designando 02 (dois) representantes do segmento dos usuarios € 01 (um) representante do
segmento dos trabalhadores em saude;

III - definir a politica de salde no respectivo distrito em consonancia com o Plano Municipal
de Salde;

IV - estabelecer prioridades através da identificacdo dos problemas da comunidade;

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar as acées de saude no Distrito de Saude;

VI - participar da definicdo de indicadores de qualidade e de resolubilidade nos servicos de
saude verificando o processo de incorporagao dos avancos cientificos e tecnoldgicos no territo-
rio;

VII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das acdes que impactem na Saude por parte
dos setores publicos e privados;

VIII - avaliar e deliberar sobre os relatérios trimestrais de execucdao do Plano Municipal de
Saude para o Distrito;

IX - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 29, que sera encaminhado
ao Plenario do CMS/POA para discussao e aprovagao.

CAPITULO XI
DOS CONSELHOS LOCAIS DE SAUDE

Art. 45 O Conselho Local de Saude (CLS) é a instdncia maxima deliberativa e de participacéo
da comunidade na area de abrangéncia de cada unidade de salde, que atua no planejamento,
na co-gestdo e na fiscalizagdo, exercendo atuacao descentralizada e regionalizada do CDS e do
CMS/POA.

égrafo unico. O Conselho Local de Salde, descrito no caput, ndo se refere, nem substitui
=—denominadas “Comissbes Locais de Salude (CLIS)” e os “Conselhos Locais de Saude”, com
abrangéncia dos “distritos sanitarios”, termos que constam nos incisos XLV e XLVII e nos §1° e
§20 do Art. 49 e Art. 59 da Lei Complementar Municipal n® 277/92.

Art. 46 As reunides do Plenario do Conselho Local de Salde serdo abertas aos trabalhadores e
usuarios da respectiva unidade de salde, sendo obrigatoria a participagdo do Coordenador da
mesma.

Art. 47 A Coordenacdo do Conselho Local de Saude sera integrada por, no minimo, 04 (qua-
tro) membros, respeitada a paridade, eleitos pelo Plenario do Conselho Local de Salude para
um mandato de dois anos em reunido especifica para esse fim.

Art. 48 Aos Conselhos Locais de Saude compete:
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I - atuar na formulagao e controle de execucdo da politica de saude, no ambito local do servi-
¢o de saude incluindo seus aspectos econdmicos e financeiros;

II - tracar diretrizes de elaboracdo e aprovar o planejamento do servico de saude, com vistas
a adequar sua capacidade de resposta as necessidades sociais identificadas;

III - estabelecer estratégias e mecanismos de parceria para o desenvolvimento da qualidade
de vida e salide no dmbito do seu territério;

IV - promover a articulagdo com as demais instancias de participagdo local, gerando agendas
e metas integradas, promovendo a qualidade de vida e saude, mobilizacdo social e a garantia
do cumprimento por parte do Gestor;

V - propor e acompanhar medidas especificas para o aperfeicoamento da organizacao e do
funcionamento do servigo de salde;

VI - examinar e encaminhar propostas e denuncias, relativas a salde na area de abrangéncia,
respondendo aos 6rgdaos competentes;

VII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das acdes que impactem na salde por parte
dos setores publicos e privados;

VIII - estimular a participagdo comunitaria para o controle social em seu territorio de abran-
géncia;

IX - incentivar, apoiar ou promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas de interesse
para o desenvolvimento da qualidade de vida e saldde no servico;

X - designar os representantes para comporem o Plenario do CDS;

XI - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 29, que sera encaminhado
ao Plenario do CMS/POA para discussdo e aprovacao.

CAPITULO XII
DOS CONSELHOS GESTORES

Art. 49 Os Conselhos Gestores sdo instancias descentralizadas do CMS/POA para atuacdo jun-
to aos hospitais, ao Centro de Referéncia em Saude do Trabalhador (CEREST-Regional POA) e
aos servigos publicos de urgéncia no municipio de Porto Alegre.

Paragrafo Gnico. Os Conselhos Gestores tém como objetivo avaliar o alcance das propostas
tracados no planejamento, fiscalizar e representar os seus fins, no intuito de cumprir e fazer
cumprir os termos dos contratos e/ou convénios com hospitais, CEREST-Regional POA e servi-
cos publicos de urgéncia com o Sistema Unico de Saude (SUS), visando o funcionamento pleno
dos servigos prestados.

Art. 50 Os Conselhos Gestores serdo integrados por, no minimo, 08 (oito) membros, respei-
tando a paridade com o segmento dos usuarios, eleitos pelo Plenario préprio e homologados
no CMS/POA com pauta especifica, convocado para este fim.

Art. 51 Aos Conselhos Gestores compete:

I - planejar o perfil do atendimento a ser prestado, segundo as necessidades da populagdo, a
serem respondidas pela instituicdo prestadora de servicos de acordo com o planejamento em
salide do municipio e seus compromissos regionais;

II - avaliar a qualidade dos atendimentos prestados;
III - discutir e decidir sobre as prioridades e programas de responsabilidade do SUS a serem
desenvolvidos pelos servigos da instituicdo prestadora de servicos, observando as diretrizes e

planejamento municipal e regional em salde, fiscalizando a efetividade dos resultados na exe-
cucao dessas prioridades;

IV - discutir a destinacdo e fiscalizar o uso dos recursos financeiros aportados pelo SUS, ambi-
tos municipais, estaduais e federais e por outras fontes de recursos orientadas para o financia-
mento de atividades publicas, bem como dos convénios especificos que sejam estabelecidos
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com a Secretaria Municipal de Saude, Secretaria de Saude do Estado do Rio Grande do Sul, Mi-
nistério da Saude e outros convénios de interesse publico;

V - propor, acompanhar e fiscalizar a captacao e utilizacdo de todos os recursos publicos ou
privados repassados a instituicdo prestadora de servigos para fins de investimentos e custeio
de atividades relacionadas ao SUS;

VI - participar regularmente das reuniées do CMS/POA e do Conselho Regional de Saude, le-
vando as reivindicacdes e prestando contas sobre os temas pertinentes ao funcionamento e
papel da instituicdo prestadora de servicos no sistema municipal e regional de saude, colabo-
rando na discussdo das politicas de saude em nivel municipal e regional para a consolidagdo do
SUS;

VII - receber, encaminhar e acompanhar denlncias referentes ao funcionamento e atendi-
mento, buscando a resolucdo dos problemas identificados, sem prejuizo da existéncia de ouvi-
doria instituida pela entidade prestadora de servicos;

VIII - garantir acesso ao conhecimento das deliberacdes do Conselho Gestor, por parte de to-
dos os interessados, bem como divulgar amplamente as mesmas no ambito da instituigdo
prestadora de servico;

IX - avaliar e fiscalizar o processo de contratualizacdo de entidades prestadoras de servigos
em funcionamento no municipio de Porto Alegre, conforme diretrizes e normas do Ministério da
Salde;

X - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 2°, que serd encaminhado
ao Plenario do CMS/POA para discussdo e aprovacao.

CAPITULO XIII
DAS CAMARAS TECNICAS

Art. 52 As Camaras Técnicas sdo instancias descentralizadas do CMS/POA para atuagdo junto
aos hospitais privados que integram o Sistema Unico de Saude (SUS) no municipio de Porto
Alegre.

Paragrafo Gnico. As Camaras Técnicas tém o objetivo de assegurar que a gestdo dos hospi-
tais vise o interesse da Saude Publica, garanta o funcionamento da instituicdo e as necessida-
des do publico usuario, em consonancia com o planejamento da saide do municipio, respeitan-
do os compromissos assumidos na operacdo do sistema regional de salde, mantendo absoluta
transparéncia dos recursos publicos aplicados nos hospitais, de acordo com as diretrizes do
SuUS.

Art. 53 As Camaras Técnicas serdo integradas por, no minimo, 08 (oito) membros, respeitan-
do a paridade com o segmento dos usuarios, eleitos pelo Plenario do CMS/POA, com pauta es-
pecifica, convocada para esse fim.

Art. 54 As Camaras Técnicas compete:

I - planejar o perfil do atendimento a ser prestado, segundo as necessidades da populagao, a
serem respondidas pelo hospital, de acordo com o planejamento em salde do municipio e seus
compromissos regionais, avaliando a qualidade dos atendimentos prestados;

II - discutir e decidir sobre as prioridades e programas de responsabilidade do SUS a serem
desenvolvidos pelos servigos do hospital, observando as diretrizes e planejamento municipal e
regional em saude, fiscalizando a efetividade dos resultados na execucao dessas prioridades;

III - discutir a destinacdo e fiscalizar o uso dos recursos financeiros aportados pelo SUS, am-
bitos municipais, estaduais e federais e por outras fontes de recursos orientadas para o finan-
ciamento de atividades publicas, bem como dos convénios especificos que sejam estabelecidos
com a Secretaria Municipal de Saude, Secretaria de Saude do Estado do Rio Grande do Sul, Mi-
nistério da Saude e outros convénios de interesse publico;
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IV - propor, acompanhar e fiscalizar a captacao e utilizacdo de todos os recursos publicos ou
privados repassados para o hospital para fins de investimentos e custeio de atividades relacio-
nadas ao SUS;

V - participar regularmente das reunides do CMS/POA e do Conselho Regional de Saulde, le-
vando as reivindicagbes e prestando contas sobre os temas pertinentes ao funcionamento e
papel do hospital no sistema municipal e regional de saude, participando da discussdo das po-
liticas de saude em nivel municipal e regional, colaborando assim com a consolidagao do SUS;

VI - receber, encaminhar e acompanhar denuncias referentes ao funcionamento e atendimen-
to do hospital, buscando a resolugdo dos problemas identificados, sem prejuizo da existéncia
de ouvidoria no hospital;

VII - garantir acesso ao conhecimento das deliberacées da Camara Técnica, por parte de to-
dos os interessados, bem como divulgar amplamente as mesmas no ambito do hospital;

VIII - avaliar e fiscalizar o processo de contratualizacdo dos hospitais privados em funciona-
mento no municipio de Porto Alegre;

IX - elaborar seu Regimento Interno, conforme o inciso XIV do art. 29, que sera encaminhado
ao Plenario do CMS/POA para discussdo e aprovacao.

CAPITULO XIV
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 55 O processo eleitoral, conforme art. 80 deste Regimento Interno, ocorrerd a cada 02

(dois) anos, na ultima reunido do Plenario no ano, devidamente convocada para esse fim -

dendo contemplar outras pautas.

E° A eleicao do Nucleo de Coordenacgao sera efetuada por chapa para os segmentos usuarios
abalhadores e individual para o segmento prestador de servigco/governo, ambos por escru-

tinio secreto, na mesma data de votacao.

8§ 29 A instalacdo do processo eletivo e a eleicdo da Comissdo Eleitoral devera ocorrer até a ul-

tima reunido Plendria do més de outubro antecedente ao término do mandato do Nucleo de

Coordenacao.

SECAO I

Da Comissao Eleitoral

Art. 56 Para proceder as eleicbes do Nucleo de Coordenacgdo sera constituida uma Comissdo
Eleitoral, composta por 03 (trés) membros Conselheiros titulares ou suplentes do CMS/POA.

§ 1° A nominata da Comissao Eleitoral sera publicada no Diario Oficial do Municipio.

§ 29 A Comissdo conduzira todo o processo eleitoral, desde a sua instalagcdo até osse -e
publicacdo da nominata em Diario Oficial do Municipio - do Nucleo de Coordenagao érerto.
50 Os membros da Comissdo Eleitoral sdo inelegiveis.

. 57 A Comissdo Eleitoral compete:
=]

cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do CMS/POA no que diz respeito ao processo
toral;
II - executar e fazer cumprir todos os atos destinados a realizacdo das eleigdes, como expedi-
cdo de Editais e outros documentos necessarios;
III - planejar, coordenar, organizar e supervisionar os atos eleitorais;
IV - deferir ou indeferir requerimentos de sua competéncia, formulados no processo, inclusive
decidir sobre os pedidos de inscricdao individuais e de chapas e sobre as demais questdes inci-
dentais, julgar recursos, impugnagdes, emitir relatérios conclusivos sobre matérias postas a
sua analise;
V - dar publicidade a relacdo dos Conselheiros aptos a votar e serem votados;
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Autor desconhecido, 13/11/18
Acréscimo de nova redação.

Autor desconhecido, 14/11/18
Redação anterior:
“Art. 57 À Comissão Eleitoral compete: 
I – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do CMS/POA no que diz respeito ao processo eleitoral;
II – receber, julgar e declarar o registro das chapas concorrentes;
III – ordenar, instituir, acompanhar, apurar e proclamar os resultados do pleito.”

Autor desconhecido, 05/11/18
Esse parágrafo foi transcrito, com a mesma redação anterior do § 6º,  Art. 60.

Autor desconhecido, 13/11/18
Acréscimo na redação, pois a Comissão deve dar a posse ao Núcleo que for eleito.

Autor desconhecido, 14/11/18
Nova redação, para que não sejam impedidas outras eleições por falta de representação dos prestadores de serviço.

Autor desconhecido, 14/11/18
Acréscimo à redação
Justificativa:
Alguns Conselheiros entendiam que a redação anterior definia que devia ser pauta única.
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— ordenar, instituir, acompanhar, apurar, proclamar os resultados do pleito e empossar os
tos;
VII - Iicar o Edital no Diario Oficial do Municipio com 30 (trinta) dias de antecedéncia a
data mér=dda para a eleicao.
VIII - Resolver os casos omissos nesse Regimgnto, nto ao processo eleitoral.
SECAO I

Das Condicoes para ser Candidato

E. 58 E condicdo para ser candidato a eleicdo do Ntcleo de Coordenacdo do CMS/POA:
— ter idade igual ou maior que 18 anos;

II - ser Conselheiro titular ou suplente, legitimamente indicado, conforme disposto no § 3° do
art. 4° deste Regimento Interno, pelo segmento dos usuarios, pelo segmento dos trabalhado-
res em salde e pelo segmento governo/prestador de servico;

III - ndo ter incorrido no que preconiza o § 4° do art. 4° deste Regimento Interno;
IV - ndo ter incorrido no que preconiza o art. 79, inciso I, deste Regimento Interno;

V - apresentar cdpia de documentos de identidade, CPF, comprovante de residéncia e indicar
telefone e-mail para contato;

VI - apresentar autorizacdo da Entidade ou do Conselho Distrital de Saude, que convalide sua
inscricdo como candidato e que se comprometa em manté-lo como Conselheiro no Plenario do
CMS/POA durante o mandato de 02 (dois) anos, se eleito.

SECAO IIT
Das Condicoes para ser Eleitor
. 59 E condicdo para ser eleitor no pleito do Nucleo de Coordenacdo do CMS/POA:
ter idade igual ou maior que 16 anos;

II - ser Conselheiro titular ou suplente, legitimamente indicado, conforme disposto no § 3° do
art. 49 deste Regimento Interno;

III - nao ter incorrido no que preconiza o § 4° do art. 4° deste Regimento Interno;
IV - ndo ter incorrido no que preconiza o art. 79, inciso I, deste Regimento Interno;

° Cada entidade ou Conselho Distrital de Salde tera direito a tantos votos quantos forem
os—seus representantes titulares.

§ 29 O suplente que votar em substituicdo ao titular assinara termo de compromisso declaran-
do conhecer os motivos da auséncia do titular.

SECAO IV
Do Edital Eleitoral

Art. 60 A Comissao Eleitoral devera elaborar o Edital Eleitoral, que deve conter:|§|
I - Periodo, horario e local para inscricdo:

a) de chapas, em requerimento proprio, que devem estar compostas por 04 (quatro) repre-
sentantes do segmento dos usudrios e 02 (dois) representantes do segmento dos trabalhado-
res em saude, cujos candidatos ja devem estar dispostos nos cargos de Coordenador, Vice-
Coordenador e Coordenadores Adjuntos;

b) individual, em requerimento proprio e exclusivo para cada candidato representante do
segmento governo/prestador de servico.

II - Periodo para as chapas ou os inscritos individuais regularizarem documentos ou fatos,
que, por ventura, estiver em desacordo com o Edital.
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Autor desconhecido, 07/11/18
Redação anterior:
Art. 60 As chapas serão compostas por 07 (sete) conselheiros, devendo constar os nomes dos candidatos, cargo (Coordenador, Vice-coordenador e 05 Coordenadores Adjuntos), segmento e entidade ou Conselho Distrital de Saúde que representam.
§ 1º As chapas serão compostas conforme art. 9º deste Regimento Interno, considerando que o Secretário Municipal de Saúde ou seu representante designado não integra nenhuma das chapas, vez que é membro nato do Núcleo de Coordenação do CMS/POA.
§ 2º Os requerimentos para inscrição das chapas deverão ser apresentados em duas vias, uma das quais destinada à Comissão Eleitoral e outra à chapa com o registro de recebimento da Secretaria Executiva.
§ 3º Os candidatos deverão assinar ao lado da citação de seus nomes para confirmar o aceite.
§ 4º As entidades ou Conselhos Distritais de Saúde só poderão concorrer em uma chapa, devendo para tanto estar habilitadas na forma prevista no art. 7º deste Regimento Interno.
§ 5º Os candidatos, para concorrerem, deverão estar referendados pelas suas entidades representativas ou Conselhos Distritais de Saúde, não sendo permitida a substituição de nenhum conselheiro eleito.
§ 6º Os membros da Comissão Eleitoral são inelegíveis.


Autor desconhecido, 14/11/18
Antecipação da redação do artigo 61 , com ajustes:
“Art. 61 Será considerado eleitor o conselheiro titular ou seu suplente que esteja habilitado na forma prevista no art. 7º deste Regimento Interno.
§ 1º Cada entidade ou Conselho Distrital de Saúde terá direito a tantos votos quantos forem os seus representantes titulares.
§ 2º O suplente que votar em substituição ao titular assinará termo de compromisso declarando conhecer os motivos da ausência do titular.”

Autor desconhecido, 14/11/18
Redação anterior:
Art. 59 Os requerimentos para inscrição das chapas para a eleição do Núcleo de Coordenação deverão ser encaminhados à Comissão Eleitoral e protocolados na Secretaria Executiva do CMS/POA, no período e nos horários estabelecidos no Edital.

Autor desconhecido, 14/11/18
Redação anterior:
Art. 58 A Comissão Eleitoral deverá elaborar o Edital de convocação, que conterá o período e os horários para a inscrição de chapas, os critérios para candidatar-se e para votar, a data da eleição, o horário e os locais para votação, apuração e divulgação dos resultados.
Parágrafo único – O Edital deverá ser publicado no Diário Oficial do Município com 30 (trinta) dias de antecedência à data marcada para a eleição.
As regras do Edital passaram a constar no art. 60.

Autor desconhecido, 14/11/18
Acréscimo à redação anterior.

Autor desconhecido, 13/11/18
Antecipação do parágrafo único do Art. 58, da redação anterior:
“Parágrafo único – O Edital deverá ser publicado no Diário Oficial do Município com 30 (trinta) dias de antecedência à data marcada para a eleição.”

Autor desconhecido, 05/11/18
Redação anterior:
“III – ordenar, instituir, acompanhar, apurar e proclamar os resultados do pleito.”
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III - Data em que a Comissdo Eleitoral avaliard os documentos apresentados e impugnara as
inscricbes que ndo atenderam ao disposto no Edital e neste Regimento Interno e, ainda, homo-
logara as demais inscrigdes, bem como a data e local ou forma eletrénica em que sera divulga-
da essa decisdo e, nesse momento, também divulgara o periodo, horario e local para interposi-
¢ao de recursos ou pedidos de impugnagdes, que devem ser entregues por escrito e funda-
mentado, contra as inscricdes apresentadas.

IV - Data, local ou forma eletronica em que a Comissdo Eleitoral, apds apreciar os recursos in-
terpostos e/ou pedidos de impugnagbes apresentados, divulgara as inscricdes que foram im-
pugnadas em definitivo e as que foram homologadas definitivamente.

V - Data, horério e local da realizagdo do pleito, independente do nimero de chapa ou inscri-
cOes individuais, respeitado o disposto no art. 55, deste Regimento Interno, bem como horario
do escrutinio, no mesmo dia.

VI - A previsdo que cada eleitor receba 02 (duas) cédulas eleitorais para registro de seu voto:
a) uma cédula constara a lista de chapas inscritas.

b) a segunda, constara a lista de candidatos individuais.

VII - Previsdo de no caso de discordancia em relacdo ao pleito ou ao escrutinio, seja comuni-
cado no ato para registro na ata da eleicdo e que Comissao Eleitoral concederd prazo, horario
e local para tal pedido de impugnacao ser entregue por escrito.

VIII - Data para a Comissao Eleitoral apresentar analise e relatério conclusivo sobre os even-
tuais pedidos de impugnacao e para declarar eleitos a chapa e o candidato individual que obti-
ver o maior nimero dos votos validos.

IX - Prazo de 02 (dois) dias Uteis apds a eleicdo, prevista no inciso V desse artigo, mediante
comunicado da Comissao Eleitoral, para o gestor do SUS indicar:

a) o seu representante conforme disposto no inciso IV do art. 9° deste Regimento Interno;

b) o seu outro representante (art. 49, inciso I, inciso promulgado pela LC 660/10) para compor
o Nucleo de Coordenacado, no caso de ndo ter sido efetuada inscricdo ou de nao ter sido eleito
nenhum dos candidatos pelo segmento prestador de servico e nem pelo segmento governo.

X - A Comissdo Eleitoral declarara eleitos a chapa e o candidato que obtiver o maior nimero
de votos validos.

SECAO V
Da Posse
. 61 A Comissao Eleitoral dard posse ao Nucleo de Coordenacgdo, composto pelo Coordena-

cor e Vice-Coordenador, eleitos através da chapa e os demais representantes, como Coordena-
dores adjuntos, na primeira reunido do ano subsequente ao pleito.

Paragrafo Gnico. Como ultimo ato, a Comissdo Eleitoral encaminhara o Termo de Posse para
publicacdo no Diario Oficial do Municipio, num prazo até 30 (trinta) dias.

CAPITULO XV
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 62 O quorum de inicio das reunides do Plenario do CMS/POA sera a metade mais um dos
Conselheiros.

§ 1° Apds 15 (quinze) minutos, a reunido iniciard com qualquer quorum.
8§ 29 As reunides de carater solene, ndo deliberativas, previamente aprovadas pelo Plenario,
serdo publicas e realizadas independentemente de quorum.
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Autor desconhecido, 14/11/18
 A redação do artigo 61 , com ajustes, passou a ser o art. 59:
“Art. 61 Será considerado eleitor o conselheiro titular ou seu suplente que esteja habilitado na forma prevista no art. 7º deste Regimento Interno.
§ 1º Cada entidade ou Conselho Distrital de Saúde terá direito a tantos votos quantos forem os seus representantes titulares.
§ 2º O suplente que votar em substituição ao titular assinará termo de compromisso declarando conhecer os motivos da ausência do titular.”
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Art. 63 As reunides obedecerdo a uma pauta elaborada pelo Nucleo de Coordenacdo, que
constara de:

I - apreciacdo e aprovacao da ata da reunido anterior;
II - informes sobre deliberagdes de reunides anteriores do Plenario;

III - expediente, abrangendo pareceres, informes do Nucleo de Coordenagdo, das ComissGes
e de Conselheiros;

IV - ordem do dia;
V - proposta de pauta para a proxima reunido.

9 As solicitagOes para informes poderdo ser apresentadas ao Nucleo de Coordenacado até 30
hta) minutos antes do inicio da reunido do Plenario, por escrito, por meio digital ou por tele-
e, até o limite de 10 (dez) inscrigdes.

° Nao serao feitas inscricdes para informes nas reunides extraordinarias do Plenario.

SUS Porto Alegre
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. 64 As decisGes do Plenario ocorrerdo através do voto direto da maioria simples dos pre-
tes, salvo o caso previsto no artigo 65 deste Regimento Interno.

Paragrafo Gnico. Sdo vedados os votos por procuragao.

Art. 65 As alteracdes deste Regimento deverdo contar com o voto favoravel da maioria abso-
luta de seus membros em reunido do Plenario com convocacgdao especifica com antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias.

. 66 A SMS disponibilizara ao CMS/POA, com prioridade para os representantes dos usua-

o3 e dos trabalhadores da salude, programa permanente de educagdo na saude para qualificar
sua atuacdo na formulagdo de estratégias e assegurar efetivo controle social da execugao da
politica de saude.

!i. 67 O desempenho da funcdo de membro do Conselho Municipal de Saude de Porto Alegre
era considerado de relevancia para o municipio e, portanto, garante a dispensa do trabalho
sem prejuizo e sem necessidade de compensacao de carga horéaria.

I - Para fins de justificativa junto aos o6rgdos, entidades competentes e instituicdes, o
CMS/POA emitird declaragdo de participacao durante o periodo das reunies, representacdes,
capacitacOes e outras atividades especificas do controle social.

II - Aplicam-se os termos descritos caput para o desempenho das funcdes como membros
das instdncias do CMS/POA, descritas no art. 3° deste Regimento, em seus momentos e espa-
cos institucionais, tais quais como:

a) Reunides Ordinarias e Extraordindrias de Plendrio ou de Comissbes, Camaras Técnicas ou
Conselhos Gestores;

b) funcdes representativas, politicas, inclusive fora do municipio e Estado;

c) atividades organizativas, como Coordenador ou como membro de Comissdo Organizadora;
d) reunibes dos Grupos de Trabalho, agbes de fiscalizagdes, Seminarios, Audiéncias Publicas e
outras, formalmente instituidas;

e) participacdo em processos de educacao permanente do SUS;

f) reunides preparatdrias, organizativas e nas atividades desenvolvidas durante as Conferén-
cias de Saude;

g) participagdo nas articulagdes, mobilizacdes e eventos promovidos pelos Conselhos;

h) outras atividades especificas, que o CMS/POA vier a convocar.
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Autor desconhecido, 13/12/18
Resolução 64, 8 de novembro de 2018
Art. 1º
II – Não havendo afastamento na forma pretendida pela Lei nº 8.112/1990 e no Decreto nº 9.144/2017, mas a liberação para participação em reuniões relacionadas ao cumprimento das atribuições legais dos Conselhos de Saúde, deve ser garantida a dispensa do trabalho sem prejuízo para o trabalhador e para a trabalhadora conselheiro/conselheira de saúde, sem a necessidade de compensação de carga horária; e
III – Para fins de justificativa junto aos órgãos, entidades competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá declaração de participação de seus membros durante o período das reuniões, representações, capacitações e outras atividades específicas do controle social.

Art. 3º Aplicam-se os termos descritos nesta resolução para o desempenho das funções de membros dos Conselhos de Saúde, em seus momentos e espaços institucionais, tais quais:
I – As Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do Plenário dos Conselhos de Saúde;
II – O desempenho das funções representativas, políticas e organizacionais da Presidência e da Mesa Diretora do Conselho de Saúde;
III – As reuniões das Comissões Intersetoriais, dos Grupos de Trabalho e das Câmaras Técnicas formalmente instituídas;
IV – A participação em processos de educação permanente do SUS;
V – As reuniões preparatórias, organizativas e nas atividades desenvolvidas durante as Conferências de Saúde;
VI – A participação nas articulações, mobilizações e eventos promovidos pelos Conselhos de Saúde, a serem previamente informadas à chefia imediata do conselheiro ou conselheira de saúde; e
VII – A representação de conselheiro ou conselheira nacional de saúde no Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde Indígena.

Autor desconhecido, 12/11/18
Redação anterior passou a compor o parágrafo único do art. 1º.: 
“Art. 66 A Secretaria Municipal de Saúde deverá garantir a  infraestrutura e os recursos financeiros necessários para o bom funcionamento do CMS” 
 Nova redação com base no Art. 44, da Lei 141:
“Art. 44.  No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao Conselho de Saúde, com prioridade para os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na saúde para qualificar sua atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da política de saúde, em conformidade com o §2º do art. 1º da Lei 8142/90”


Autor desconhecido, 14/11/18
Alteração para indicar a outra forna prevista: 
“salvo os casos previstos no Regimento Interno”


Autor desconhecido, 14/11/18
Para formalizar acordo já em vigor.

Autor desconhecido, 14/11/18
Alteração e acréscimo na Redação anterior:
“Parágrafo único. As solicitações para informes poderão ser apresentadas ao Núcleo de Coordenação até 15 (quinze) minutos antes do início da reunião do Plenário, por escrito, por meio digital ou por telefone.”
Para formalizar acordo em vigor


%%

0N CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE E
Municipal Criado pela Lei Municipal n° 277/92 — Lei Federal 8.142/90 SUS
de Saude

- Sistermna
SUS Porto Alegre Unico
de Saude

Art. 68 O membro do Conselho Municipal tera o direito de exercer a funcao de fiscal das ativi-
dades do municipio na area da respectiva competéncia, para o que recebera credencial propria
firmada pelo Prefeito conforme art. 14 da Lei Complementar n°® 267/92 de Porto Alegre.

Art. 69 Os casos omissos neste Regimento Interno serdo decididos pelo Plenario.

Art. 70 Ficam revogadas as disposicbes em contrario, em especial, o Regimento Interno ante-
rior, aprovado na reunido do Plenario de 10 de julho de 2008 e publicado no Diario Oficial de
Porto Alegre em 20 de outubro do mesmo ano.

Art. 71 Este Regimento Interno entrard em vigor a partir da publicagdo no Diario Oficial do
Municipio de Porto Alegre.

Porto Alegre 13 de dezembro de 2018.

19



	CAPÍTULO I
	DO CONSELHO, SUAS FINALIDADES E COMPETÊNCIAS.
	CAPÍTULO III
	DO NÚCLEO DE COORDENAÇÃO
	DA SECRETARIA-EXECUTIVA


	CAPÍTULO VI
	CAPÍTULO VIII
	SEÇÃO I
	Da Comissão de Orçamento e Financiamento
	I – Acompanhar o processo de execução financeira da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;
	Da Comissão de Comunicação e Informação

	CAPÍTULO IX
	CAPÍTULO XI
	DOS CONSELHOS GESTORES

	CAPÍTULO XIV
	SEÇÃO I
	SEÇÃO II
	SEÇÃO III
	SEÇÃO IV
	SEÇÃO V
	CAPÍTULO XV


